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1. Introdu1. Introduçção:ão:
�� Previsto no art. 156, III, da ConstituiPrevisto no art. 156, III, da Constituiçção Federal, o Imposto sobre Servião Federal, o Imposto sobre Serviçços de Qualquer os de Qualquer 

Natureza, comumente chamado de ISS ou ISSQN, Natureza, comumente chamado de ISS ou ISSQN, éé tributo de competência dos tributo de competência dos 
MunicMunicíípios, com incidência sobre determinadas prestapios, com incidência sobre determinadas prestaçções de serviões de serviçços. os. 

�� Para se saber quais os serviPara se saber quais os serviçços passos passííveis de incidência da referida exaveis de incidência da referida exaçção, devemos ão, devemos 
inicialmente averiguar quais as espinicialmente averiguar quais as espéécies de prestacies de prestaçções de serviões de serviçço englobadas no âmbito de o englobadas no âmbito de 
incidência do ICMS. O art. 155, II, da Carta Magna, determina a incidência do ICMS. O art. 155, II, da Carta Magna, determina a incidência do imposto incidência do imposto 
estadual sobre as operaestadual sobre as operaçções de circulaões de circulaçção de mercadorias e sobre as prestaão de mercadorias e sobre as prestaçções de ões de 
serviserviçços de transporte intermunicipal e interestadual, bem como de seros de transporte intermunicipal e interestadual, bem como de serviviçços de os de 
comunicacomunicaçção. ão. 

�� O art. 156, III, da ConstituiO art. 156, III, da Constituiçção Federal determina que ão Federal determina que compete aos Municcompete aos Municíípios instituir pios instituir 
impostos sobre serviimpostos sobre serviçços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, os de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, 
definidos em lei complementar. definidos em lei complementar. 

�� Os serviOs serviçços passos passííveis de incidência do ISSQN devem estar previstos em lei complemveis de incidência do ISSQN devem estar previstos em lei complementar. entar. 
Atualmente, a legislaAtualmente, a legislaçção que traz ao ordenamento jurão que traz ao ordenamento juríídico pdico páátrio as diretrizes do imposto trio as diretrizes do imposto 
municipal e a listagem de servimunicipal e a listagem de serviçços tributos tributááveis veis éé a Lei Complementar a Lei Complementar nnºº 116, de 31 de julho 116, de 31 de julho 
de 2003, que veio substituir o histde 2003, que veio substituir o históórico Decretorico Decreto--lei lei nnºº 406, de 31 de dezembro de 1968.406, de 31 de dezembro de 1968.[1][1]

[1][1] Importante ressaltar que o DecretoImportante ressaltar que o Decreto--lei não foi integralmente revogado pela Lei Complementar lei não foi integralmente revogado pela Lei Complementar nnºº 116/03, tendo em vista que não disciplina 116/03, tendo em vista que não disciplina 
exclusivamente o ISSQN, e tambexclusivamente o ISSQN, e tambéém pelo fato do art. 9m pelo fato do art. 9ºº (atinente ao imposto municipal), não ter sido revogado pela nor(atinente ao imposto municipal), não ter sido revogado pela norma complementar. O referido ma complementar. O referido 
dispositivo serdispositivo seráá analisado no presente artigo.analisado no presente artigo.



2. Competência tribut2. Competência tributáária:ria:
�� 2.1 ASPECTOS HIST2.1 ASPECTOS HISTÓÓRICOS:RICOS:

�� O ISSQN surgiu efetivamente por meio da Emenda Constitucional O ISSQN surgiu efetivamente por meio da Emenda Constitucional nnºº 18, de 1 de 18, de 1 de 
dezembro de 1965, cujo art. 15, assim dispõedezembro de 1965, cujo art. 15, assim dispõe in in verbisverbis::::

�� "Art. 15. Compete aos munic"Art. 15. Compete aos municíípios o imposto sobre servipios o imposto sobre serviçço de qualquer natureza, não o de qualquer natureza, não 
compreendidos na competência tributcompreendidos na competência tributáária da União e dos Estados.ria da União e dos Estados.
ParParáágrafo grafo ÚÚnico. Lei Complementar estabelecera critnico. Lei Complementar estabelecera critéérios para distinguir as rios para distinguir as 
atividades a que se refere este das previstas do art. 12.atividades a que se refere este das previstas do art. 12.““

�� Anteriormente a 1965, a prestaAnteriormente a 1965, a prestaçção de servião de serviçços era atividade tributada pelos os era atividade tributada pelos 
seguintes impostos, em conformidade com a Constituiseguintes impostos, em conformidade com a Constituiçção de 1946: Imposto sobre ão de 1946: Imposto sobre 
TransaTransaçções (estadual); Imposto de licenões (estadual); Imposto de licençça (municipal); Imposto de Inda (municipal); Imposto de Indúústrias e strias e 
Profissões (municipal) e o Imposto Sobre Diversões PProfissões (municipal) e o Imposto Sobre Diversões Púúblicas (municipal). Com a blicas (municipal). Com a 
Emenda Emenda nnºº 18 de 1965, estes impostos foram suprimidos e, em substitui18 de 1965, estes impostos foram suprimidos e, em substituiçção a eles ão a eles 
foi criado o Imposto Sobre Servifoi criado o Imposto Sobre Serviçços de Qualquer Natureza. os de Qualquer Natureza. 

�� Em outubro de 1966, foi promulgado o CEm outubro de 1966, foi promulgado o Cóódigo Tributdigo Tributáário Nacional (Lei rio Nacional (Lei nnºº 5.172), 5.172), 
que veio disciplinar a matque veio disciplinar a matééria, sendo que a partir desta data, os Municria, sendo que a partir desta data, os Municíípios iniciaram pios iniciaram 
a tentativa de implantar o novo imposto.a tentativa de implantar o novo imposto.



�� Em 1967, importantes normas vieram alterar o CEm 1967, importantes normas vieram alterar o Cóódigo Tributdigo Tributáário Nacional, as rio Nacional, as 
quais relacionamos:quais relacionamos:

a)a) o Ato Complementar o Ato Complementar nnºº 34 que ampliou o conceito e a enumera34 que ampliou o conceito e a enumeraçção do que se ão do que se 
considerava serviconsiderava serviçço, para efeito de cobrano, para efeito de cobrançça do ISS; regulou a base ca do ISS; regulou a base cáálculo do lculo do 
tributo para os casos de atividades mistas e de executributo para os casos de atividades mistas e de execuçção de obras hidrão de obras hidrááulicas e ulicas e 
de construde construçção civil e estabeleceu a alão civil e estabeleceu a alííquota mquota mááxima para a cobranxima para a cobrançça do imposto a do imposto 
em relaem relaçção a certos servião a certos serviçços.os.

b)b) o Ato Complementar o Ato Complementar nnºº 35, que exclui as 35, que exclui as subempreitadassubempreitadas, realizadas com , realizadas com 
obras ligadas ao Poder Pobras ligadas ao Poder Púúblico, da incidência do ISS e altera a regra da base de blico, da incidência do ISS e altera a regra da base de 
ccáálculo do tributo para os casos de execulculo do tributo para os casos de execuçção de obras hidrão de obras hidrááulicas e de construulicas e de construçção ão 
civil.civil.

c)c) o Ato Complementar o Ato Complementar nnºº 36, que trouxe o conceito de "local da opera36, que trouxe o conceito de "local da operaçção para ão para 
efeito de ocorrências do fato gerador" do ISS nos casos de prestefeito de ocorrências do fato gerador" do ISS nos casos de prestaaçção de servião de serviçço o 
em mais de um Municem mais de um Municíípio.pio.

�� ÉÉ editada a Constituieditada a Constituiçção de 1967, que entra em vigor no dia 15 de marão de 1967, que entra em vigor no dia 15 de marçço e que o e que 
em nada altera a legislaem nada altera a legislaçção pertinente ao imposto, posto que apenas exigia que ão pertinente ao imposto, posto que apenas exigia que 
os servios serviçços que constituos que constituííssem hipssem hipóótese de incidência do ISS fossem definidos em tese de incidência do ISS fossem definidos em 
lei complementar.lei complementar.



�� Mais tarde, vem a ser editado o DecretoMais tarde, vem a ser editado o Decreto--Lei Lei nnºº 406, de 31 de dezembro de 1968 que 406, de 31 de dezembro de 1968 que 
entraria em vigor em 1969, estabelecendo normas gerais de Direitentraria em vigor em 1969, estabelecendo normas gerais de Direito Financeiro, o Financeiro, 
aplicaplicááveis ao ICM e ao ISS, revogando expressamente todas as disposiveis ao ICM e ao ISS, revogando expressamente todas as disposiçções relativas ões relativas 
aos impostos que constavam no Caos impostos que constavam no Cóódigo Tributdigo Tributáário Nacional. Foi uma forma que o rio Nacional. Foi uma forma que o 
legislador encontrou para simplificar as normas relativas ao ISSlegislador encontrou para simplificar as normas relativas ao ISS, deixando, deixando--as claras, as claras, 
sendo que a hipsendo que a hipóótese de incidência fiscal a partir daquele momento passou a ser tese de incidência fiscal a partir daquele momento passou a ser a a 
prestaprestaçção de servião de serviçços relacionados em uma lista de servios relacionados em uma lista de serviçços, anexa ao Decretoos, anexa ao Decreto--Lei nLei nºº. . 
406/68, conforme previsto em seu art. 8406/68, conforme previsto em seu art. 8ºº, , in in verbisverbis::

�� "Art. 8"Art. 8ºº. O imposto de competência de munic. O imposto de competência de municíípios sobre servipios sobre serviçços de qualquer os de qualquer 
natureza, tem como fato gerador natureza, tem como fato gerador àà prestaprestaçção por empresa ou autônomo, com ou sem ão por empresa ou autônomo, com ou sem 
estabelecimento fixo, de serviestabelecimento fixo, de serviçço constante da lista anexa.o constante da lista anexa.““

�� Ainda em 1969, surgem: Ainda em 1969, surgem: 

a)a) o Decretoo Decreto--Lei 834, que vem alterar o Decreto 406, modificando a redaLei 834, que vem alterar o Decreto 406, modificando a redaçção e a regra ão e a regra 
de alguns de seus artigos, inclusive a lista de servide alguns de seus artigos, inclusive a lista de serviçços que foi ampliada de 29 para 66 os que foi ampliada de 29 para 66 
itens; itens; 

b)b) o Decretoo Decreto--Lei 932 que veio dirimir dLei 932 que veio dirimir dúúvidas quanto vidas quanto àà aplicaaplicaçção da lista de servião da lista de serviçços os 
prevista no Decretoprevista no Decreto--Lei 406/68; Lei 406/68; 

c)c) a Emenda Constitucional a Emenda Constitucional nnºº 01, de 17 de outubro de 1969, a qual decreta e 01, de 17 de outubro de 1969, a qual decreta e 
promulga a Constituipromulga a Constituiçção da Repão da Repúública Federativa do Brasil, que, ao apresentar a nova blica Federativa do Brasil, que, ao apresentar a nova 
discriminadiscriminaçção de renda tributão de renda tributáárias, não altera a forma de distribuirias, não altera a forma de distribuiçção do ISS aos ão do ISS aos 
municmunicíípios.pios.



�� Apesar do ISS jApesar do ISS jáá estar com seus contornos fixados, a partir de 1974 o estar com seus contornos fixados, a partir de 1974 o 
imposto sofre mais três alteraimposto sofre mais três alteraçções. A primeira foi trazida pela Lei ões. A primeira foi trazida pela Lei 
Complementar Complementar nnºº 22, de 09 de dezembro de 1974, alterando a reda22, de 09 de dezembro de 1974, alterando a redaçção ão 
de seu art. 11; a segunda foi a trazida pela Lei 7.192, de 05 dede seu art. 11; a segunda foi a trazida pela Lei 7.192, de 05 de janeiro, janeiro, 
de 1984, acrescentando mais um item de 1984, acrescentando mais um item àà lista de servilista de serviçços; e a terceira e os; e a terceira e 
maior alteramaior alteraçção foi a trazida pela Lei Complementar ão foi a trazida pela Lei Complementar nnºº 56, de 15 de 56, de 15 de 
dezembro de 1987, que pelo seu art. 1dezembro de 1987, que pelo seu art. 1ºº, alterou e substituiu a lista de , alterou e substituiu a lista de 
serviserviçços anterior, passando de 67 para 100 o nos anterior, passando de 67 para 100 o núúmero de itens.mero de itens.

�� Finalmente, adveio a promulgaFinalmente, adveio a promulgaçção da Constituião da Constituiçção Federal de 05 de ão Federal de 05 de 
outubro de 1988, que ao discorrer sobre a discriminaoutubro de 1988, que ao discorrer sobre a discriminaçção da competência ão da competência 
para instituir impostos, manteve a dos Municpara instituir impostos, manteve a dos Municíípios em relapios em relaçção ao ISS, ão ao ISS, 
conforme art. 156, conforme art. 156, in in verbisverbis::

�� "Art. 156. Compete aos Munic"Art. 156. Compete aos Municíípios instituir imposto sobre:pios instituir imposto sobre:
IIIIII-- serviserviçços de qualquer natureza, não compreendidos no art. os de qualquer natureza, não compreendidos no art. 
155, II, definidos em Lei Complementar.155, II, definidos em Lei Complementar.
ParParáágrafo 3grafo 3ºº. Em rela. Em relaçção ao imposto previsto no inciso III, cabe ão ao imposto previsto no inciso III, cabe àà Lei Lei 
Complementar:Complementar:
II-- fixar as suas alfixar as suas alííquotas mquotas mááximas;ximas;
IIII-- excluir da sua incidência exportaexcluir da sua incidência exportaçções se serviões se serviçços para o exterior."os para o exterior."



2.2 CONFLITO DE COMPETÊNCIA:2.2 CONFLITO DE COMPETÊNCIA:

�� Com o advento da ConstituiCom o advento da Constituiçção Federal de 1988, os Municão Federal de 1988, os Municíípios passaram a ser partes pios passaram a ser partes 
integrantes da Federaintegrantes da Federaçção, possuindo sua prão, possuindo sua próópria autonomia administrativa, financeira e pria autonomia administrativa, financeira e 
polpolíítica. Esta autonomia poltica. Esta autonomia políítica tica éé que reflete a capacidade dos Municque reflete a capacidade dos Municíípios de poder pios de poder 
instituir e arrecadar tributos na sua esfera de competência. instituir e arrecadar tributos na sua esfera de competência. 

�� Não Não éé incomum, entretanto, que dois legisladores se entendam igualmenincomum, entretanto, que dois legisladores se entendam igualmente competentes te competentes 
para criar tributo tomando fatos de igual natureza. Nesse caso, para criar tributo tomando fatos de igual natureza. Nesse caso, hháá conflito de leis conflito de leis 
tributtributáárias. Mais especificamente, no caso do ISS, o conflito ocorre enrias. Mais especificamente, no caso do ISS, o conflito ocorre entre entes tre entes 
tributantes (Munictributantes (Municíípios) aos quais foi outorgada a mesma competência.pios) aos quais foi outorgada a mesma competência.[1][1]

�� O DecretoO Decreto--lei 406/68, em seu artigo 12, determinou como local da prestalei 406/68, em seu artigo 12, determinou como local da prestaçção de servião de serviçço, o, 
para efeito de recolhimento do ISS, o do Municpara efeito de recolhimento do ISS, o do Municíípio onde estpio onde estáá o estabelecimento ou o estabelecimento ou 
domicdomicíílio do prestador, conforme disposto, lio do prestador, conforme disposto, in in verbisverbis::

�� ““Art. 12. ConsideraArt. 12. Considera--se local da prestase local da prestaçção de servião de serviçço:o:
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelea) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do domiccimento, o do domicíílio do lio do 
prestador;prestador;
b) no caso de construb) no caso de construçção civil, o local onde se efetuar a prestaão civil, o local onde se efetuar a prestaçção;ão;
c) no caso de servic) no caso de serviçço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o Munico a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o Municíípio em cujo pio em cujo 
territterritóório haja parcela da estrada explorada.rio haja parcela da estrada explorada.””

[1][1] BARRETO, Aires BARRETO, Aires FernandinoFernandino. . Curso de Direito TributCurso de Direito Tributáário Municipalrio Municipal. São Paulo: Saraiva, 2009, pg. 340. São Paulo: Saraiva, 2009, pg. 340--4.4.



�� Tal dispositivo desencadeou inTal dispositivo desencadeou inúúmeros embates doutrinmeros embates doutrináários. Provocado a se rios. Provocado a se 
manifestar sobre a referida questão, o Superior Tribunal de Justmanifestar sobre a referida questão, o Superior Tribunal de Justiiçça entendeu a entendeu 
pela inaplicabilidade, estabelecendo que o tributo deve ser recopela inaplicabilidade, estabelecendo que o tributo deve ser recolhido no lhido no 
MunicMunicíípio em que pio em que éé prestado o serviprestado o serviçço.o.

�� Não obstante a manifestaNão obstante a manifestaçção do STJ, sobreveio a Lei Complementar 116 de ão do STJ, sobreveio a Lei Complementar 116 de 
2003, que revogou o referido dispositivo do Decreto2003, que revogou o referido dispositivo do Decreto--lei, mas manteve a lei, mas manteve a 
norma nele contida. Desta forma, o art. 3, norma nele contida. Desta forma, o art. 3, §§ 33ºº, da referida LC, acabou por , da referida LC, acabou por 
ampliar os conflitos, ao invampliar os conflitos, ao invéés de extinguis de extingui--los.los.[1][1]

�� A discussão continua. ObservaA discussão continua. Observa--se que renomados autores entendem que o se que renomados autores entendem que o 
municmunicíípio mais adequado para o recolhimento do imposto pelo contribuinpio mais adequado para o recolhimento do imposto pelo contribuinte, te, 
seria o previsto no Decretoseria o previsto no Decreto--lei 406/68 art. 12 "a", isto lei 406/68 art. 12 "a", isto éé, aquele onde est, aquele onde estáá
situado o estabelecimento ou domicsituado o estabelecimento ou domicíílio do prestador do servilio do prestador do serviçço. Em o. Em 
contrapartida, encontramos outros doutrinadores que sustentam "contrapartida, encontramos outros doutrinadores que sustentam "contra contra 
legemlegem"", que o devido local para recolhimento do imposto seria o munic, que o devido local para recolhimento do imposto seria o municíípio pio 
onde ocorrer a efetiva prestaonde ocorrer a efetiva prestaçção de servião de serviçço.o.

[1][1] GRUPENMACHER, GRUPENMACHER, BetinaBetina TreigerTreiger. . ISS ISS –– Local em que Local em que éé devido o devido o 
tributotributo. Curitiba: Juru. Curitiba: Juruáá Editora, ISS LC 166/2003, 2004. Pg. 67Editora, ISS LC 166/2003, 2004. Pg. 67--90.90.



�� Apesar da divergência entre os doutrinadores, o Superior TribunaApesar da divergência entre os doutrinadores, o Superior Tribunal de Justil de Justiçça a 
tem se posicionado a favor dos tem se posicionado a favor dos úúltimos, entendendo que o dispositivo legal ltimos, entendendo que o dispositivo legal 
vigente deixa margem para a prvigente deixa margem para a práática de fraudes imensamente prejudiciais aos tica de fraudes imensamente prejudiciais aos 
municmunicíípios e, no intuito de frustrar tais fraudes, tem decidido que pios e, no intuito de frustrar tais fraudes, tem decidido que éé competente competente 
para a cobranpara a cobrançça do ISS, o munica do ISS, o municíípio pio onde ocorre a prestaonde ocorre a prestaçção do servião do serviççoo, , 
sendo irrelevante o local em que se encontra o estabelecimento osendo irrelevante o local em que se encontra o estabelecimento ou domicu domicíílio do lio do 
prestador.prestador.

�� Ainda que fique claro que, como regra geral, serAinda que fique claro que, como regra geral, seráá competente para a cobrancompetente para a cobrançça a 
do imposto o Municdo imposto o Municíípio do local da prestapio do local da prestaçção do servião do serviçço, restam do, restam dúúvidas. vidas. 
Especificamente no caso do ISS, o problema estEspecificamente no caso do ISS, o problema estáá no carno carááter imaterial dos ter imaterial dos 
serviserviçços, cuja prestaos, cuja prestaçção constitui o seu fato gerador. Na prão constitui o seu fato gerador. Na práática, existem tica, existem 
ininúúmeras situameras situaçções em que não se consegue identificar com clareza o local em ões em que não se consegue identificar com clareza o local em 
que ocorreu a prestaque ocorreu a prestaçção do servião do serviçço.o.

�� Hugo de Brito Machado sugere que a soluHugo de Brito Machado sugere que a soluçção para o problema seja a atribuião para o problema seja a atribuiçção ão 
da competência para a cobranda competência para a cobrançça do ISS ao munica do ISS ao municíípio no qual esteja sediado o pio no qual esteja sediado o 
tomador de servitomador de serviçços. Ainda que não seja a soluos. Ainda que não seja a soluçção desejão desejáável, afirma que vel, afirma que éé a a 
mais adequada para a solumais adequada para a soluçção dos conflitos.ão dos conflitos.[1][1]

[1][1] MACHADO, Hugo de Brito. MACHADO, Hugo de Brito. O Fato Gerador e o Local da CobranO Fato Gerador e o Local da Cobrançça do a do 
ISSISS. Porto Alegre: IOB, Revista de Estudos Tribut. Porto Alegre: IOB, Revista de Estudos Tributáários, 2009. Pg. 07rios, 2009. Pg. 07--21.21.



3. Jurisprudência:3. Jurisprudência:
�� Com relaCom relaçção ão àà controvcontrovéérsia em tela, o rsia em tela, o Superior Tribunal de JustiSuperior Tribunal de Justiççaa, quando , quando 

provocado a manifestarprovocado a manifestar--se, adotou o entendimento ora exposto, conforme os se, adotou o entendimento ora exposto, conforme os 
seguintes julgados:seguintes julgados:

�� ““TRIBUTTRIBUTÁÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ISS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. BASE DE CRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ISS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. BASE DE CÁÁLCULO. LCULO. 
VALOR INTEGRAL DA OPERAVALOR INTEGRAL DA OPERAÇÇÃO. ARBITRAMENTO. SÃO. ARBITRAMENTO. SÚÚMULA 7/STJ. ART. 12 DO DECRETOMULA 7/STJ. ART. 12 DO DECRETO--LEI LEI 
NNºº 406/68. COMPETÊNCIA PARA SUA COBRAN406/68. COMPETÊNCIA PARA SUA COBRANÇÇA. FATO GERADOR. MUNICA. FATO GERADOR. MUNICÍÍPIO DO LOCAL DA PIO DO LOCAL DA 
PRESTAPRESTAÇÇÃO DO SERVIÃO DO SERVIÇÇO.O.
1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regim1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se mostra ental, que não se mostra 
capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada.capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada.
2. A base de c2. A base de cáálculo do ISS incidente nas operalculo do ISS incidente nas operaçções de arrendamento mercantil serões de arrendamento mercantil seráá o valor total o valor total 
dos servidos serviçços prestados, ou seja, o valor integral da operaos prestados, ou seja, o valor integral da operaçção realizada, definida por arbitramento ão realizada, definida por arbitramento 
a partir dos valores constantes nas notas fiscais, no qual a afea partir dos valores constantes nas notas fiscais, no qual a afeririçção de tal quantia ão de tal quantia éé vedada ao vedada ao 
Superior Tribunal de JustiSuperior Tribunal de Justiçça por sua Sa por sua Súúmula n. 7. (Precedentes: mula n. 7. (Precedentes: EDclEDcl no no AgRgAgRg nono AgRgAgRg nos nos EDclEDcl
no no REspREsp 979670/SC, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julg979670/SC, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em ado em 
28/04/2009, 28/04/2009, DJeDJe 11/05/2009; 11/05/2009; AgRgAgRg no no REspREsp 853.281/SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 853.281/SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 
16.9.2008, 16.9.2008, DJeDJe 21.10.2008.) 21.10.2008.) 
3. 3. A jurisprudência desta Corte A jurisprudência desta Corte éé no sentido de que a cobranno sentido de que a cobrançça do ISS norteiaa do ISS norteia--se pelo se pelo 
princprincíípio da territorialidade, nos termos encartados pelo art. 12 do Dpio da territorialidade, nos termos encartados pelo art. 12 do Decretoecreto--lei lei nnºº
406/68, sendo determinante a localidade aonde foi efetivamente p406/68, sendo determinante a localidade aonde foi efetivamente prestado o servirestado o serviçço e o e 
não aonde se encontra a sede da empresa.não aonde se encontra a sede da empresa.
4. Agravo regimental não provido.4. Agravo regimental não provido.
((AgRgAgRg nos nos EDclEDcl no no REspREsp 982.956/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 982.956/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/06/2009, TURMA, julgado em 23/06/2009, DJeDJe 06/08/2009) (grifei)06/08/2009) (grifei)



�� ““TRIBUTTRIBUTÁÁRIO. AGRAVO. ISS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. ACRIO. AGRAVO. ISS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. ACÓÓRDÃO COM FUNDAMENTOS RDÃO COM FUNDAMENTOS 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SCONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚÚMULA 126/STJ. ART. 12 DO DECRETOMULA 126/STJ. ART. 12 DO DECRETO--LEI LEI NNºº
406/68. LOCAL DA PRESTA406/68. LOCAL DA PRESTAÇÇÃO DO SERVIÃO DO SERVIÇÇO.O.
1. O ac1. O acóórdão recorrido assentardão recorrido assenta--se em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquerse em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer
deles suficiente, por si sdeles suficiente, por si sóó, para manter a conclusão do julgado, e não h, para manter a conclusão do julgado, e não háá, nos autos, indica, nos autos, indicaçção de ão de 
que a parte vencida tenha manifestado recurso extraordinque a parte vencida tenha manifestado recurso extraordináário, o que torna inadmissrio, o que torna inadmissíível o recurso vel o recurso 
especial, por incidência da Sespecial, por incidência da Súúmula 126/STJ.mula 126/STJ.
2. 2. A Municipalidade competente para realizar a cobranA Municipalidade competente para realizar a cobrançça do ISS a do ISS éé a do local da a do local da 
prestaprestaçção dos servião dos serviçços, onde efetivamente ocorre o fato gerador do imposto. os, onde efetivamente ocorre o fato gerador do imposto. 
Precedentes.Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.3. Agravo regimental não provido.
((AgRgAgRg no Ag 1107513/SP, no Ag 1107513/SP, RelRel. . Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
28/04/2009, 28/04/2009, DJeDJe 13/05/2009) (grifei)13/05/2009) (grifei)

�� ““TRIBUTTRIBUTÁÁRIO RIO –– ISS ISS –– ARRENDAMENTO MERCANTIL ARRENDAMENTO MERCANTIL –– COMPETÊNCIA PARA A COBRANCOMPETÊNCIA PARA A COBRANÇÇA DO A DO 
IMPOSTO IMPOSTO –– LOCAL DA PRESTALOCAL DA PRESTAÇÇÃO DO SERVIÃO DO SERVIÇÇO O –– AUSÊNCIA DE COMPROVAAUSÊNCIA DE COMPROVAÇÇÃO DO LOCAL DO ÃO DO LOCAL DO 
FATO GERADOR FATO GERADOR –– IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME –– SSÚÚMULA 7/STJ.MULA 7/STJ.
1. 1. ÉÉ entendimento assente no âmbito deste Tribunal que a competênciaentendimento assente no âmbito deste Tribunal que a competência para cobranpara cobrançça a 
do ISSQN do ISSQN éé do local da prestado local da prestaçção do servião do serviçço, e não o da sede do estabelecimento o, e não o da sede do estabelecimento 
prestador.prestador.
2. Rever os documentos que instru2. Rever os documentos que instruííram a causa, para efeito de anram a causa, para efeito de anáálise de eventual violalise de eventual violaçção do ão do 
artigo 12, "a" do Decretoartigo 12, "a" do Decreto--Lei n.Lei n.
406/68, demanda o reexame de todo o contexto f406/68, demanda o reexame de todo o contexto fááticotico--probatprobatóório dos autos, o que rio dos autos, o que éé defeso a esta defeso a esta 
Corte em vista do Corte em vista do óóbice da Sbice da Súúmula 7/STJ.mula 7/STJ.
Agravo regimental Agravo regimental improvidoimprovido..
((AgRgAgRg no no REspREsp 1068255/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, jul1068255/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em gado em 
18/12/2008, 18/12/2008, DJeDJe 16/02/2009) (grifei)16/02/2009) (grifei)



�� Igualmente a orientaIgualmente a orientaçção do ão do Tribunal de JustiTribunal de Justiçça do Estado do Rio Grande do Sula do Estado do Rio Grande do Sul, , 
adotada nos precedentes transcritos:adotada nos precedentes transcritos:

�� ““AGRAVO. DIREITO TRIBUTAGRAVO. DIREITO TRIBUTÁÁRIO. ISS. EMBARGOS RIO. ISS. EMBARGOS ÀÀ EXECUEXECUÇÇÃO FISCAL.CERTIDÃO DE DÃO FISCAL.CERTIDÃO DE DÍÍVIDA VIDA 
ATIVA. PRESUNATIVA. PRESUNÇÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ART. 202ÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ART. 202 DO DO 
CTN. NULIDADE NÃO RECONHECIDA. A CDA possui presunCTN. NULIDADE NÃO RECONHECIDA. A CDA possui presunçção de liquidez e certeza, nos termos ão de liquidez e certeza, nos termos 
do art. 3do art. 3ºº da LEF. Não da LEF. Não éé nulo o tnulo o tíítulo executivo fiscal que atende aos requisitos do art. 202 do Ctulo executivo fiscal que atende aos requisitos do art. 202 do CTN TN 
e do e do §§ 55ºº do art. 2do art. 2ºº da Lei da Lei nnºº 6.830/80. A d6.830/80. A díívida ativa regularmente inscrita goza da presunvida ativa regularmente inscrita goza da presunçção ão 
legal de liquidez e certeza, nos termos do art. 3legal de liquidez e certeza, nos termos do art. 3ºº da LEF, não afastada no caso concreto. da LEF, não afastada no caso concreto. 
Precedentes do TJRGS. INCIDÊNCIA DO ISS. ITEM 79 DA LISTA ANEXA Precedentes do TJRGS. INCIDÊNCIA DO ISS. ITEM 79 DA LISTA ANEXA AO DECRETOAO DECRETO--LEI 834/68, LEI 834/68, 
NÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF. ITEM 15.09 DA LISTA DE NÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF. ITEM 15.09 DA LISTA DE SERVISERVIÇÇOS ANEXA OS ANEXA ÀÀ
LEI COMPLEMENTAR LEI COMPLEMENTAR NNºº 116/2003. EXEGESE DA POSI116/2003. EXEGESE DA POSIÇÇÃO STF. COMPETÊNCIA. LOCAL DO FATO ÃO STF. COMPETÊNCIA. LOCAL DO FATO 
GERADOR. ARBITRAMENTO COM BASE EM DOCUMENTOS. O arrendamento merGERADOR. ARBITRAMENTO COM BASE EM DOCUMENTOS. O arrendamento mercantil estcantil estáá sujeito sujeito 
ao imposto sobre serviao imposto sobre serviçços os ¿¿ ISS. AplicaISS. Aplicaçção da São da Súúmula 138 do STJ. mula 138 do STJ. A competência para a A competência para a 
cobrancobrançça do imposto a do imposto éé a do munica do municíípio onde se realiza o fato gerador, pio onde se realiza o fato gerador, 
independentemente de haver matriz ou filial. independentemente de haver matriz ou filial. ISS estimado com base em arbitramento, na ISS estimado com base em arbitramento, na 
forma do artigo 148 do CTN. LANforma do artigo 148 do CTN. LANÇÇAMENTO DE OFAMENTO DE OFÍÍCIO. PRAZO. ART. 173, I, DO CTN. CIO. PRAZO. ART. 173, I, DO CTN. 
DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PRESCRIDECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÇÃO INOCORRENTE. Em não sendo recolhido por ÃO INOCORRENTE. Em não sendo recolhido por 
iniciativa do sujeito passivo da obrigainiciativa do sujeito passivo da obrigaçção tributão tributáária na ria na éépoca prpoca próópria, o tributo pria, o tributo éé lanlanççado de ofado de ofíício, cio, 
afastandoafastando--se a regra do art. 150, se a regra do art. 150, §§ 44ºº, do CTN. Aplica, do CTN. Aplicaçção do art. 173, I, do CTN. Decadência não ão do art. 173, I, do CTN. Decadência não 
configurada. Proposta a execuconfigurada. Proposta a execuçção fiscal e citado o devedor dentro do ão fiscal e citado o devedor dentro do quinquênioquinquênio legal, inexiste legal, inexiste 
prescriprescriçção a ser reconhecida. Precedentes do STJ e TJRGS. MULTA. CABIMENão a ser reconhecida. Precedentes do STJ e TJRGS. MULTA. CABIMENTO. CONFISCO. TO. CONFISCO. 
INOCORRÊNCIA. CUMULAINOCORRÊNCIA. CUMULAÇÇÃO DE MULTA POR COBRANÃO DE MULTA POR COBRANÇÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. A multa A JUDICIAL. POSSIBILIDADE. A multa 
administrativa incide pelo inadimplemento da obrigaadministrativa incide pelo inadimplemento da obrigaçção tributão tributáária, possuindo suporte legal, dentro ria, possuindo suporte legal, dentro 
dos limites de competência do Municdos limites de competência do Municíípio assegurados pelo artigo 156, III, da Constituipio assegurados pelo artigo 156, III, da Constituiçção Federal, ão Federal, 
não se revestindo de carnão se revestindo de carááter ter confiscatconfiscatóóriorio, não se enquadrando na veda, não se enquadrando na vedaçção contida no art. 150, ão contida no art. 150, 
IV, da Carta Magna. PossIV, da Carta Magna. Possíível a cobranvel a cobrançça da multa de 10% a ta da multa de 10% a tíítulo de cobrantulo de cobrançça judicial, nos termos a judicial, nos termos 
do pardo paráágrafo grafo úúnico do art. 93 da Lei nico do art. 93 da Lei nnºº 1.943/79 do Munic1.943/79 do Municíípio de Canoas, que pode ser cumulada pio de Canoas, que pode ser cumulada 
com a multa moratcom a multa moratóória. Precedentes do TJRGS. Agravo desprovido. (Agravo ria. Precedentes do TJRGS. Agravo desprovido. (Agravo NNºº 70030776850, 70030776850, 
VigVigéésima Segunda Câmara Csima Segunda Câmara Cíível, Tribunal de Justivel, Tribunal de Justiçça do RS, Relator: Carlos Eduardo a do RS, Relator: Carlos Eduardo ZietlowZietlow Duro, Duro, 
Julgado em 09/07/2009) (grifei)Julgado em 09/07/2009) (grifei)



�� ““AGRAVO DE INSTRUMENTO. AAGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÇÃO DECLARATÃO DECLARATÓÓRIA. ISS. CONSTRURIA. ISS. CONSTRUÇÇÃO DE USINA ÃO DE USINA 
HIDROELHIDROELÉÉTRICA. LOCAL DA PRESTATRICA. LOCAL DA PRESTAÇÇÃO DO SERVIÃO DO SERVIÇÇO. Conforme referido na O. Conforme referido na 
decisão desta Corte, decisão desta Corte, a fixaa fixaçção de competência para a cobranão de competência para a cobrançça do ISS sobre a do ISS sobre 
obra de engenharia (hidroelobra de engenharia (hidroeléétrica) trica) éé o do local da execuo do local da execuçção do servião do serviçço o 
(art. 3.(art. 3.ºº, III, da LC n., III, da LC n.ºº 116/2003).116/2003). Não havendo divergência sobre a Não havendo divergência sobre a 
repartirepartiçção do tributo entre os Municão do tributo entre os Municíípios, cujos territpios, cujos territóórios estrios estáá localizado o canteiro localizado o canteiro 
de obra, deve cada um levantar o valor depositado, visto que revde obra, deve cada um levantar o valor depositado, visto que revogado o ogado o 
provimento antecipatprovimento antecipatóório autorizando o recolhimento judicial do tributo. Agravo rio autorizando o recolhimento judicial do tributo. Agravo 
provido. (Agravo de Instrumento provido. (Agravo de Instrumento NNºº 70029361748, Vig70029361748, Vigéésima Primeira Câmara sima Primeira Câmara 
CCíível, Tribunal de Justivel, Tribunal de Justiçça do RS, Relator: Marco Aura do RS, Relator: Marco Auréélio lio HeinzHeinz, Julgado em , Julgado em 
01/07/2009) (grifei)01/07/2009) (grifei)

�� ““EMBARGOS DE DECLARAEMBARGOS DE DECLARAÇÇÃO. PRESSUPOSTOS LEGAIS DO ARTIGO 535, INCISOS ÃO. PRESSUPOSTOS LEGAIS DO ARTIGO 535, INCISOS 
I E II, DO CI E II, DO CÓÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÕES E CONTRADIDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÕES E CONTRADIÇÇÕES ÕES 
INEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. DESCONFORMIDINEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. DESCONFORMIDADE ADE 
DA PARTE COM O RESULTADO DO JULGAMENTO. IMPROPRIEDADE DA VIA DA PARTE COM O RESULTADO DO JULGAMENTO. IMPROPRIEDADE DA VIA 
DECLARATDECLARATÓÓRIA. RIA. DECISÃO QUE DEU PELA COMPETÊNCIA DO MUNICDECISÃO QUE DEU PELA COMPETÊNCIA DO MUNICÍÍPIO PIO 
ONDE SE DEU O FATO GERADOR (PRESTAONDE SE DEU O FATO GERADOR (PRESTAÇÇÃO DO SERVIÃO DO SERVIÇÇO) PARA O) PARA 
RECOLHER O ISS SOBRE OPERARECOLHER O ISS SOBRE OPERAÇÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, ÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, 
CABENDO CABENDO ÀÀ ARRENDADORA A PROVA DO LOCAL ONDE SE REALIZOU O ARRENDADORA A PROVA DO LOCAL ONDE SE REALIZOU O 
CONTRATO SE DIVERSO.CONTRATO SE DIVERSO. EMBARGOS DE DECLARAEMBARGOS DE DECLARAÇÇÃO DESACOLHIDOS. ÃO DESACOLHIDOS. 
(Embargos de Declara(Embargos de Declaraçção ão NNºº 70030271001, Segunda Câmara C70030271001, Segunda Câmara Cíível, Tribunal de vel, Tribunal de 
JustiJustiçça do RS, Relator: Arno a do RS, Relator: Arno WerlangWerlang, Julgado em 24/06/2009) (grifei), Julgado em 24/06/2009) (grifei)



4. Conclusão:4. Conclusão:
�� Pelo exposto, concluiPelo exposto, conclui--se que a Lei Complementar se que a Lei Complementar nnºº 116 regula quase que a totalidade do 116 regula quase que a totalidade do 

Imposto sobre ServiImposto sobre Serviçços, competindo aos Municos, competindo aos Municíípios proceder pios proceder àà elaboraelaboraçção de suas legislaão de suas legislaçções, ões, 
atendendo atendendo ààs diretrizes da referida legislas diretrizes da referida legislaçção complementar.ão complementar.

�� Atualmente, vivemos um perAtualmente, vivemos um perííodo no qual os Municodo no qual os Municíípios enfrentam inpios enfrentam inúúmeras dificuldades meras dificuldades 
financeiras e orfinanceiras e orççamentamentáárias, o que incentiva a busca do aumento de arrecadarias, o que incentiva a busca do aumento de arrecadaçção atravão atravéés de sua s de sua 
principal fonte de receita principal fonte de receita -- o tributoo tributo. . 

�� VerificaVerifica--se que o ISS tem propiciado uma se que o ISS tem propiciado uma ““guerraguerra”” fiscal entre os Municfiscal entre os Municíípios que buscam atrair a pios que buscam atrair a 
mais variada gama de empresas para seu territmais variada gama de empresas para seu territóório. O quadro frio. O quadro fáático tem ensejado uma intensa tico tem ensejado uma intensa 
fiscalizafiscalizaçção dos Municão dos Municíípios com intuito de tributar as empresas que prestam servipios com intuito de tributar as empresas que prestam serviçços dentro de os dentro de 
seus limites territoriais, independentemente do local onde se siseus limites territoriais, independentemente do local onde se situam seus estabelecimentos. tuam seus estabelecimentos. 

�� Essa tese, mesmo não amparada pela Lei Complementar Essa tese, mesmo não amparada pela Lei Complementar nnºº 116/03, tem sido respaldada pela 116/03, tem sido respaldada pela 
jurisprudência pjurisprudência páátria, em especial, pelos julgados do Superior Tribunal de Justitria, em especial, pelos julgados do Superior Tribunal de Justiçça, que tem a, que tem 
considerado que o tributo considerado que o tributo éé devido no local da prestadevido no local da prestaçção do servião do serviçço, qual seja, o local onde o, qual seja, o local onde 
ocorre o fato gerador. ocorre o fato gerador. 

�� Assim, não obstante a clareza e precisão da lei complementar em Assim, não obstante a clareza e precisão da lei complementar em exame, com freqexame, com freqüüência se ência se 
observam manobras de cunho fiscal efetuadas por empresas que busobservam manobras de cunho fiscal efetuadas por empresas que buscam cam ““MunicMunicíípiospios--paraparaíísos sos 
fiscaisfiscais””, onde são praticadas al, onde são praticadas alííquotas mquotas míínimas inferiores a 2% para estabelecerem suas sedes nimas inferiores a 2% para estabelecerem suas sedes 
fictfictíícias, quando na realidade prestam seus servicias, quando na realidade prestam seus serviçços em localidades cujas alos em localidades cujas alííquotas são maiores.quotas são maiores.

�� ConcluiConclui--se, portanto, que a Lei Complementar se, portanto, que a Lei Complementar nnºº 116 contempla aspectos importantes atinentes 116 contempla aspectos importantes atinentes 
ao ISS, carecendo, no entanto, de dispositivos que auxiliem na pao ISS, carecendo, no entanto, de dispositivos que auxiliem na prevenrevençção ão àà guerra fiscal entre os guerra fiscal entre os 
entes municipais tributantes.entes municipais tributantes.


